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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICAÇÃO DA LEI Nº 6.532, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023,
POR CONTER ERRO MATERIAL

LEI Nº 6.532
 de 31 de outubro de 2023.

“Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023) ”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.396, de 17 de
novembro de 2022, com a abertura de um crédito adicional suplementar até o
limite de R$ 488.802,49 (quatrocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e dois
reais e quarenta e nove centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

38 1

Gabinete do Prefeito

3.000,00

39 1 3.000,00

40 1 3.000,00

44 1 4.000,00

596 1 Secretaria Municipal do Verde 70.000,00

774 1

Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

75.000,00

779 1 164.000,00

790 1 100.000,00

Criar 1 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 34.002,49

804 1

Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

6.000,00

811 1 5.000,00

813 1 3.000,00

828 1 18.800,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$a.
73.000,00 (setenta e três mil reais), obedecendo as seguintes fichas
de despesas:

Ficha Fonte U.O. Valor

600 1 Secretaria Municipal do Verde 70.000,00

812 1 Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços 3.000,00

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$ 392.754,21 (trezentos e noventa e dois mil,
setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos).
c) Provenientes do superávit financeiro na importância de R$
23.048,28 (vinte e três mil, quarenta e oito reais e vinte e oito
centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 31 de outubro de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 31 de outubro de 2023

– 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 Rinaldo Barbato
   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 13.024, DE 31 DE OUTUBRO DE
2023, POR CONTER ERRO MATERIAL

DECRETO Nº 13.024
                       de 31 de outubro de 2023.                       

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e consoante Lei nº 6.532/2023,   D E C R E
T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$
488.802,49 (quatrocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e dois reais e
quarenta e nove centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

38 1

Gabinete do Prefeito

3.000,00

39 1 3.000,00

40 1 3.000,00

44 1 4.000,00

596 1 Secretaria Municipal do Verde 70.000,00

774 1

Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

75.000,00

779 1 164.000,00

790 1 100.000,00

Criar 1 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 34.002,49

804 1

Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

6.000,00

811 1 5.000,00

813 1 3.000,00

828 1 18.800,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$a.
73.000,00 (setenta e três mil reais), obedecendo as seguintes fichas
de despesas:

Ficha Fonte U.O. Valor

600 1 Secretaria Municipal do Verde 70.000,00

812 1 Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços 3.000,00

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$ 392.754,21 (trezentos e noventa e dois mil,
setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos).
c) Provenientes do superávit financeiro na importância de R$
23.048,28 (vinte e três mil, quarenta e oito reais e vinte e oito
centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                         
                    

Botucatu, 31 de outubro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 31 de outubro de 2023 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato
     Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
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DECRETO Nº 13.028
de 1º de novembro de 2023.

“Altera Decreto nº 12.597/2022, que dispõe sobre a constituição do Comutur –
Conselho Municipal de Turismo”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 54.502/2023, D E C R E T A:

Art. 1º O COMUTUR – Conselho Municipal de Turismo, constituído pelo
Decreto nº 12.597, de 10 de junho de 2022, fica alterado na seguinte
conformidade:

            § 1° Do Poder Público:
            (.....)
II -        Representantes da Secretaria Municipal de Cultura:
            Titular: Juliana Ribeiro
            Suplente: Cleberson Silva
            (.....)
V –       Representantes do Executivo:
            Titular: Ricardo Paes de Almeida
            Suplente: (.....)
VI –      Representantes da Câmara Municipal:
          Titular: (.....)
            Suplente: Adriana Oliveira
            (.....)
      § 2° Da Iniciativa Privada:
              (.....)
V -          Representantes dos Guias de Turismo:
              Titular: (.....)
              Suplente: Renata Corvino
              (.....)
VII -        Representantes do Turismo Rural:
              Titular: Fernanda Forlin Tavares
              Suplente: Vago
            (.....)
XI -         Representantes da Associação dos Promotores e Organizadores de
Eventos de Botucatu: 
              Titular: (.....)
              Suplente: Fábio Sumodjo
            (.....)
Art. 2º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Botucatu, 1º de novembro de 2023.
 

Mario Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 1º de novembro de
2023 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato
 Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
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